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PAUTA DA 8ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

O Auditor Presidente da 8ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Eduardo Abreu 

Biondi, de acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do CBJD, faz saber 

aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que as pessoas 

físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionadas ficam CITADAS da 

denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS 

para sessão de instrução e julgamento que será realizada na sexta-feira, 

dia 21 de setembro de 2018, às 15 horas, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na rua 

do Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

 

1) Proc.: nº 

510/2018: 

NOTÍCIA DE INFRAÇÃO – BARRA MANSA FC X MARICÁ 

FC - 26/08/2018 - PROFISSIONAL – SÉRIE B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): MARICÁ FC, associação, incursa no art. 214 do CBJD. 

Relator:  Dr. Leonardo Rocha de Almeida 

 

 

 

2) Proc.: nº 

570/2018: 

CIG 7 DE ABRIL X SÃO CRISTÓVÃO FR - 16/08/2018 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): LEANDRO NEWLEY FERREIRA BELOTA, árbitro, incurso no 

art. 266 do CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto 

 

 

 

3) Proc.: nº  

571/2018: 

JUVENTUS FC X EC NOVA CIDADE – 26/08/2018 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): HERLON JADSON DO NASCIMENTO, atleta do JUVENTUS 

FC, incurso no art. 250, §1º, I do CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto 
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4) Proc.: nº 

572/2018: 

TERESÓPOLIS FC X CCE AÇÃO – 15/08/2018 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): FLORACI PEREIRA, técnico do CCE AÇÃO, incurso no 

art. 243-A do CBJD. 

YURI ALMEIDA SILVA, atleta do TERESÓPOLIS FC, incurso 

no art. 250 do CBJD. 

Relator:  Dr. Leonardo Rocha de Almeida 

 

 

5) Proc.: nº 

573/2018: 

MAGEENSE FC X AE INDEPENDENTE FC – 27/08/2018 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): LUAN HENRIQUE DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, atleta do 

AE INDEPENDENTE FC, incurso no art. 250 do CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto 

 

6) Proc.: nº 

574/2018: 

AMÉRICA FC X EC TIGRES DO BRASIL – 25/08/2018 - SUB 

20 – SÉRIE B1 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): GUILHERME FERREIRA DURAES, atleta do AMÉRICA FC, 

incurso no art. 254-A, §1º, I do CBJD. 

GUILHERME ANDRADE DA SILVA LIMA, atleta do EC 

TIGRES DO BRASIL, incurso no art. 254-A, §1º, I do CBJD. 

SAMUEL AUGUSTO DE QUEIROZ DOS SANTOS, atleta do 

EC TIGRES DO BRASIL, incurso no art. 254 do CBJD. 

Relator:  Dr. Leonardo Rocha de Almeida 

 

7) Proc.: nº 

575/2018: 

CAMPOS AA X CE ARRAIAL DO CABO – 26/08/2018 – 

SUB 20 – SÉRIE B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): VITOR BERNARDINO RIBEIRO DA SILVA, atleta do 

CAMPOS AA, incurso no art. 254, §1º, I do CBJD. 

Relator:  Dr. Sergio Luiz de Queiroz Duarte 
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8) Proc.: nº 

576/2018: 

BARCELONA EC X OLARIA AC – 12/08/2018 – SUB 17 – 

SÉRIE B1/B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): NEFI VARELA DA SILVA DE ALMEIDA, atleta do 

BARCELONA EC, incurso no art. 254, I do CBJD. 

HUGO GUSTAVO SUZANO, atleta do OLARIA AC, 

incurso no art. 254 do CBJD. 

Relator:  Dr. Sergio Luiz de Queiroz Duarte 

 

 

9) Proc.: nº 

577/2018: 

OLARIA AC X EC RIO SÃO PAULO – 26/08/2018 - SUB 15 

– SÉRIE B1/B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): EC RIO SÃO PAULO, associação, incursa no art. 203 do 

CBJD. 

Relator:  Dr. Sergio Luiz de Queiroz Duarte 

 

 

10) Proc.: nº 

578/2018: 

CRUZEIRO FC X OBSERVA RIO FE - 26/08/2018 – SUB 17 – 

AMADOR DA CAPITAL 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): GABRIEL CASTRO DA SILVA MESQUITA, atleta do 

OBSERVA RIO FE, incurso no art. 254, §1º, I do CBJD. 

MATHEUS MACEDO SOUZA, atleta do OBSERVA RIO FE, 

incurso no art. 254-A do CBJD. 

RUAN FERNANDO DOS SANTOS DE SOUZA, atleta do 

CRUZEIRO FC, incurso no art. 254-A do CBJD. 

Relator:  Dr. Leonardo Rocha de Almeida 

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018. 

                                                                   

Amanda Abreu 

                                                      Secretaria - TJD/RJ 


